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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 03/2026 

Ementa: Autdiza o poder executivo municipal a 
celebrar com a associaçuo do 3cadêmicos de Terra Nova 
do Norte - AATNN, conveuit jiira repasse de recurso 
financeir e dá outras providências". 
Autor: iodei lxecutivo 
Relatora: 1 liariutraAlves Reis 

1- RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei ri ()3,' --) 0 2().  dc auioiLi do Podei Executivo Municipal, 
que "Autoriza o poder execu1io municipai a celebrar com a aociação dos acadêmicos 
de Terra Nova do Norte -, \.\! - \N.  COfl\ niO luna  repasse de recurso financeiro, e dá 
outras providências". 

O proponente em swij uliNcall\a au projelo cpc que a Bducação é direito do 
cidadão, considerando que o \lunicípio nau dispõe de instituiçio de ensino superior 
com considerável oferta de cursos. impõe-se au poder público prcLr auxílio financeiro 
com o transporte dos alunos da cidade ate o camp..Is: univcrsitdrio localizado no 
município de Peixoto dc \/e\ edo \H e GuaruiiL do \orte/MT. 

A proposição chega. entao. a esta ( ornisso de i inanas e Orçamento, para 
exame, nos termos do art. 67, do RI. 

II- VOTO DA RELATORA 

Cabe a esta Comissão de Finanças e Orçamento se pronunciar sobre as 

proposições que de uma forma ou de outra impactem no orçamento do Município, na 

forma do art. 67, do Regimento Interno da Câmara de Vereadores. 

Nos termos do Regimento Interno desta Câmara Municipal, compete à Comissão 

de Finanças e Orçamento examinar e emitir parecer sobre proposições que impliquem 

impacto financeiro para o erário, criem ou modifiquem despesas, ou envolvam 

operações que possam afetar o equilíbrio fiscal do Município. 
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A proposição encontra respaldo na legislação financeira vigente, desde 
que os recursos a serem repassados estejam devidamente previstos na Lei Orçamentária 
Anual (LOA) ou autorizados por meio de crédito adicional regularmente aprovado. 

Verifica-se que o Projeto de Lei condiciona a execução das despesas à existência 
de dotação orçamentária própria, respeitando os preceitos da Lei Federal n 4.320/1964 
e da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Não se observa criação de despesa em a correspondente previsão orçamentária, 
tampouco afronta aos limites legais de gastos públicos, desde que atendidas as 
exigências formais no momento da execução do convênio. 

O repasse de recursos à entidade representativa dos acadêmicos visa fomentar o 
acesso e a permanência no ensino superior. o uc se coaduna com o interesse público e 
com as política de incentivo à educaçi o. 

A celebração de con iiio com entidade seinfins: lucrati s, mediante plano de 
trabalho, metas definidas e p 1 to; ào d ii Las mostra-se instrumento legitimo de 
execução indireta de poiitica puh! icas. decic : 1 : :.ohservados os princípios da 
economicidade, eficiência e 1 rm spar1 ic ia. 

Considerando que o PrHeto de 1 ei ehcJcce avtorização específica e 
condiciona a execução ii dispoiiiHihdade rçriciiria, uio s e vislumbra impacto 
financeiro incompatível com a diietrites Íicais do \liLnieípio, desde que respeitados os 
limites e metas previstos na 1 ei de [)iic1ri/e Orçamentrias (LD( )). 

Assim, esta Comiis io \1, , V\, 11 	1 \ 'i FAVORAVI 1 M U, N 1 t. a aprovação do 
Projeto de Lei n'03/20211)_ recomendando ama taim.itação reputar e '.otação pelo Plenário 
desta Câmara Municipal. 
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